
 

 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE ÁREAS PORTUÁRIAS – CLAP  

 

 

 

 

 

 
 
 

 

Assunto: Impugnação ao Edital – Leilão nº 01/2024-APPA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.373.517/0001-51, com sede na 

Rua General Gurjão, nº 105, Bairro do Caju, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.931-040 (“Impugnante”), 

vem, respeitosamente, por meio de seus representantes legais (Doc. 01), diante deste r. 

Presidente da Comissão de Licitação de Áreas Portuárias (“CLAP”), com fundamento no item 6.11 

do Edital do Leilão nº 01/2024-APPA (“Edital”), promovido pela Administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina (“APPA” ou “Poder Concedente”), apresentar IMPUGNAÇÃO, pelos 

motivos a seguir expostos. 

I. TEMPESTIVIDADE 

1. De acordo com os itens 6.1 e 26.1.1 do Edital, bem como o Comunicado Relevante nº 

02/2025, eventual impugnação deverá ser protocolada até 07.02.2025 através do portal 

eletrônico do projeto. Feito o protocolo eletrônico na presente data, fica evidenciada a 

tempestividade da presente Impugnação. 

 
1 6.1.Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada no prazo definido pelo cronograma do item 26.1.1, sob pena de 
decadência desse direito. 
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II. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO 

2.  Trata-se do Leilão nº 01/2024-APPA, promovido pela Administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina, cujo objeto é o arrendamento de área e infraestrutura pública para a 

movimentação e armazenagem de granéis sólidos vegetais, localizada dentro do Porto 

Organizado de Paranaguá, denominada PAR15 (“Leilão”).  

3. A área em comento é de extrema relevância para a operação do Porto Organizado de 

Paranaguá, considerando a alta movimentação e armazenagem de cargas e, portanto, é essencial 

que o projeto seja bem desenvolvido para garantir a sua efetivamente efetividade e proporcionar 

o escoamento de cargas no sul do país.  

4. Em razão disso, é de grande preocupação as premissas adotadas no Estudo de Viabilidade 

Técnica, Econômica e Ambiental (“EVTEA”), considerando que os investimentos previstos no 

EVTEA são incompatíveis com as obrigações e a performance mínima exigida pelo Contrato de 

Arrendamento.  

5. Também se verificou inconsistências no EVTEA que afetam significativamente a nivelação 

das propostas comerciais do Leilão, principalmente em relação às tarifas portuárias, 

investimentos e custos, bem como o nível de detalhamento de obrigações da concessionária, 

especialmente em relação a modais de transportes e obras obrigatórias.  

6. Considerando a incerteza das premissas que devem ser adotadas tendo como base o 

EVTEA, bem como a complexidade da matéria, foram submetidos esclarecimentos para 

confirmar tais questões. Entretanto, até o momento, não foram disponibilizadas as respectivas 

respostas, o que impossibilita a análise das premissas corretas para a elaboração da proposta 

comercial. Nesse sentido, é imprescindível que as respostas sejam publicadas com antecedência, 

promovendo a ampla concorrência entre as licitantes e evitando que sejam apresentadas 

propostas comerciais com premissas equivocadas.  

7. Desse modo, verifica-se que os documentos integrantes da licitação, assim como a 

condução do procedimento, apresentam inconsistências que precisam ser necessariamente 

sanadas pela APPA previamente à continuidade do processo licitatório.  

8.  É o que se passa a demonstrar. 
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III. DO MÉRITO: IRREGULARIDADES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXOS 

III.1. IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS DO ARRENDAMENTO 

9. Os estudos estruturados da forma atual não observam a integralidade dos requisitos 

básicos exigidos de um contrato de arrendamento, colocando em risco a viabilidade do projeto. 

O EVTEA não permite uma visão completa dos investimentos e critérios mínimos para o 

planejamento do CAPEX e OPEX da futura arrendatária, o que tem impacto direto nas propostas 

comerciais das licitantes.  

10. A análise da impugnante verificou as seguintes inconsistências no EVTEA e nas Seções C - 

Engenharia, D - Operacional e E – Financeiro (“Seções Técnicas”):  

(i) Indefinição das tarifas portuárias aplicáveis e os respectivos valores;  

(ii) Investimentos e custos que não foram contemplados no EVTEA;  

(iii) Inconsistências em relação à operacionalização logística e de conexão do moegão, 

conexão ferroviária e sistema de expedição da interligação do Píer T; 

(iv) Restrições de acesso aos locais destinados à implantação das obras, sem o devido 

endereçamento dos riscos e obrigações de desapropriações e demais institutos de 

limitação da propriedade; 

(v) Incompatibilidade entre os investimentos e custos estimados pela Impugnante e o 

valor indicado no EVTEA e Seções Técnicas. 

11. Ressalta-se que todos os temas foram objeto de pedido de esclarecimentos protocolados 

no dia 24.01.2025, entretanto, mesmo após 10 dias úteis não foram respondidos.  

12. O que se pretende com a presente impugnação é garantir que as inconsistências 

verificadas sejam esclarecidas, de forma a permitir que todas as interessadas apresentem 

propostas que considerem os mesmos elementos técnicos e econômicos para a determinação de 

preços, assegurando propostas de valor de outorga comparáveis. Caso contrário, é possível que 

as licitantes considerem premissas distintas e, com isso, cause desigualdade relevante nas 

propostas e lances no Leilão. 
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13. Cabe salientar que o EVTEA é documento de grande relevância para a estruturação do 

arrendamento e compõe um elemento essencial da motivação da Administração Pública para a 

realização de contratação.  

14. O Decreto nº 8.033/2013, que regulamenta a Lei Federal nº 12.815/2013 (“Lei de Portos”) 

estabelece que os estudos de viabilidade do projeto de arrendamento devem considerar a 

complexidade da estrutura, incluindo os riscos de engenharia e ambiental envolvidos (art. 6º, 

§§4º e 5º)2. 

15. Nos termos do art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a finalidade dos estudos 

técnicos é justamente embasar a contratação e demonstrar a sua conveniência e oportunidade, 

a adequação orçamentária e financeira, a descrição da solução proposta pela Administração 

Pública, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e assistência, o demonstrativo dos 

resultados pretendidos e da economicidade da proposta e avaliação da adequação do modelo 

proposto às necessidades da Administração Pública contratante. 

16. É certo que planejar um arrendamento perpassa uma análise de objeto, de metas, 

objetivos e determinação de valor adequado de contraprestação que possibilita acesso da 

população a um determinado nível de serviço e a capacidade de retribuição dos cofres públicos. 

Há, portanto, em alguma medida, um comprometimento entre os estudos do projeto e o 

resultado efetivo da contratação3. 

17. Somado a isso, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (“TCU”) é clara no sentido 

de que os estudos técnicos devem ter nível de precisão adequado para demonstrar a viabilidade 

técnica e econômica dos serviços a serem prestados:  

Os estudos técnicos preliminares devem demonstrar a viabilidade técnica a partir de 

todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 

caracterizar a obra, com indicações dos estudos técnicos e ambientais, avaliação do 

seu custo, definição dos métodos e do prazo de execução.  

 
2 Art. 6º A realização dos estudos prévios de viabilidade técnica, econômica e ambiental do objeto do arrendamento 
ou da concessão observará as diretrizes do planejamento do setor portuário, de forma a considerar o uso racional 
da infraestrutura de acesso aquaviário e terrestre e as características de cada empreendimento. 
§ 4º O escopo e a profundidade dos estudos de que trata o caput considerarão os riscos de engenharia e ambientais 
associados à complexidade das obras e ao local do empreendimento. 
§ 5º As modelagens dos estudos de viabilidade deverão observar a complexidade da atividade econômica dos 
diversos modelos de terminais portuários, incluídos aqueles associados a outros modelos de exploração econômica. 
3 PEREZ, Marcos Augusto. O risco no contrato de concessão de serviço público. Belo Horizonte, Fórum, 2006.  
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(TCU, Enunciado do Acórdão nº 1273/2007, Processo nº 008.657/2007-0, Plenário, 

Ministro Relator Ubiratan Aguiar, julgado em 27.06.2007) 

Os estudos técnicos preliminares devem servir de base para a elaboração do projeto 

básico, assegurando a viabilidade técnica da obra ou serviço e assegurando o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

(TCU, Enunciado do Acórdão nº 1568/2008, Processo nº 010.189/2002-2, Plenário, 

Ministro Relator Marcos Vinicios Vilaça, julgado em 06.08.2008)  

18. Assim, é essencial que os estudos tenham nível de precisão suficiente para endereçar 

todas as possíveis problemáticas que cerceiam o projeto e, muito além disso, a ausência de 

informações concretas e confiáveis sobre os estudos e a estruturação do projeto compromete 

princípios basilares no procedimento licitatório, tais como a ampla competitividade na 

apresentação das propostas e a seleção da proposta mais vantajosa, visto que um projeto sem 

informações suficientes implica em baixa atratividade diante dos riscos envolvidos e, 

consequentemente, menor número de propostas passíveis de exequibilidade.  

19. Inclusive, o TCU já se manifestou no sentido de que devem ser fornecidas informações 

suficientes para que as licitantes possam dimensionar as suas propostas de forma adequada e, 

em contrapartida, a Administração Pública tenha a oportunidade de selecionar a proposta mais 

vantajosa4.  

20. Diante disso, passa-se à análise de cada um dos eventos que demanda revisão. 

a. Indefinição da tarifa portuária 

21. O pagamento da Tarifa Portuária é tema de extrema relevância que deve estar 

claramente regulamentada no Contrato de Arrendamento. No entanto, verifica-se que as 

disposições atuais apresentam incertezas que colocam em risco a segurança jurídica das partes.   

22. Nesse sentido, seguem abaixo os principais itens de preocupação capazes desnivelar as 

propostas comerciais: 

 
4 “(...) o anteprojeto deve conter elementos que confiram à licitação lastro mínimo comparativo para a definição da 
proposta mais vantajosa e que ofereçam informações suficientes aos licitantes para o dimensionamento de suas 
soluções e o cálculo de suas propostas (...)” (TCU, Enunciado do Acórdão nº 2.980/2015, Processo nº 034.015/2012-
4, Plenário, Ministra Relatora Ana Arraes, j. em 18.11.2015) 
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(i) Tarifas indicadas na Tabela Tarifária VI: O EVTEA, Seção D, item 4.2.3, considera 

apenas o valor de R$ 0,85/ton com base na Tabela Tarifária VI aprovada pela Portaria 

nº 319/2023. No entanto, a referida tabela possui outras tarifas cobradas em razão 

da operação portuária. Nessa linha, se observa que o EVTEA não considerou as tarifas 

adicionais, de modo que é necessário ajustar o EVTEA para considerar a integralidade 

das tarifas portuárias que deverão ser pagas durante a atividade da arrendatária. 

(ii) Tarifa para o uso dos equipamentos do novo Píer T: Há dúvidas se o EVTEA considera 

adequadamente a tarifa a ser adotada no novo Píer T para todos os produtos elevados 

pelo terminal. Isso porque, o EVTEA não é claro se a referida tarifa será a mesma tarifa 

vigente nos berços 212, 213 e 214 ou se considerará outro valor. É importante 

considerar o valor correto da tarifa para o novo Píer T, a fim de garantir que as 

propostas comerciais tenham como base o mesmo valor de tarifa.  

23. Desse modo, é impreterível que o EVTEA e as Seções técnicas que compõe os documentos 

licitatórios evidenciem todas as tarifas portuárias aplicáveis e computem corretamente a 

previsão de valores efetivamente empregados no âmbito do arrendamento. 

b. Investimentos e custos não contemplados no EVTEA e Seções técnicas 

24. A previsão dos investimentos e custos corretos no EVTEA e Seções técnicas é essencial 

para assegurar a viabilidade do projeto a longo prazo, possibilitando que as licitantes estudem o 

projeto de forma adequada e projetem o CAPEX e OPEX para a composição das respectivas 

propostas comerciais.  

25. Contudo, verifica-se que há investimentos tratados como obrigatórios no âmbito do 

Contrato de Arrendamento que não foram contemplados nos estudos. A seguir, apresentamos 

os principais pontos que geram incerteza quanto aos investimentos: 

(i) Investimentos com os equipamentos do novo píer T: Apesar de constar a existência 

de novo píer na Seção C – Engenharia, não é claro se os custos pelo uso dos 

equipamentos e embarque pelos berços do novo Píer T estão contemplados no 

EVTEA, visto que em momento algum tais investimentos são mencionados nos 

estudos.  
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(ii) Custos associados à conexão do terminal ao moegão: A conexão do terminal ao 

moegão é essencial para atender à movimentação mínima anual exigida. No entanto, 

não é claro se o custo para a utilização do sistema moegão está contemplado no 

EVTEA, assim como não foi especificado o valor para a utilização do sistema moegão 

por R$/tonelada. Ainda que tais valores não estejam precificados até o momento, é 

imprescindível que tal matéria seja endereçada no contrato e nos estudos. 

(iii) Investimentos das obras na estrutura de armazenagem: Há a previsão da adequação 

da linha de expedição existente das estruturas de armazenagem que serão 

expandidas para 4.000 t/h. No entanto, não é claro se tais obras foram consideradas 

no CAPEX, bem como não foram disponibilizados os projetos civis elaborados para 

consulta. Tal definição é extremamente relevante para assegurar a devida 

precificação e a projeção da capacidade máxima da armazenagem, ainda mais 

considerando que a Cláusula 7.1.2.1 do Contrato de Arrendamento estabelece a 

movimentação mínima anual no terminal.   

26. Dito isso, é essencial que o EVTEA seja retificado para considerar os investimentos acima 

destacados, a fim de evitar que as licitantes considerem premissas incorretas na elaboração da 

proposta econômica e, consequentemente, que o projeto seja prejudicado a longo prazo. 

c. Indefinições sobre a logística e conexões com demais modais de transporte 

27. Verifica-se que há também inconsistências no Edital e anexos sobre o sistema logístico e 

a conexão com os demais modais de transporte, conforme indicado abaixo: 

(i) Operacionalização do moegão: A conexão do terminal ao moegão é essencial para 

atender à movimentação mínima anual exigida, todavia, ainda há dúvidas sobre a sua 

operacionalização: (a.) não é claro como ocorre a operação do moegão e, nesse 

sentido, é necessário detalhamento maior para definir como ocorrerá tal conexão, 

(b.) não se sabe como deve ser considerado o uso de vagões nesse contexto, tendo 

em vista especialmente a possibilidade de descarga simultânea. 

(ii) Conexão ferroviária: A conexão com o meio ferroviário é relevante para 

operacionalizar o escoamento e armazenagem de cargas no terminal, de modo que é 

preciso ter clara as informações do seu funcionamento. É mencionado um tempo de 
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4 minutos por vagão e, ao mesmo tempo, o tempo de 12 minutos por vagão. Assim, 

é necessário unificar tal informação para garantir que a conexão ferroviária seja 

operacionalizada de forma adequada e as projeções de movimentações tenham como 

base o cenário real. 

(iii) Sistema de expedição interligado no Píer T: Necessário indicar qual o sistema de 

expedição a ser interligado na expedição do píer T. Há a indicação, no EVTEA, de que 

o píer inteiro receberá 16.000 t/h (8.000 t/h de cada berço), sendo necessário 

confirmar quais as opções disponíveis para viabilizar a interligação.  

28. Desse modo, o Edital e anexos devem ser retificados para contemplar as informações 

faltantes e as inconsistências em relação ao moegão, à conexão ferroviária e ao sistema de 

expedição da interligação do Píer T. 

d. Restrições para a implantação das obras 

29. Verifica-se que há diversos equipamentos e edificações na rota de implantação do projeto 

indicado nas Seções Técnicas, Edital, Minuta de Contrato e Anexos. No entanto, não há 

endereçamento contratual dos riscos e obrigações relacionadas à possíveis limitações 

administrativas e legais relacionadas ao tema.  

30. É imprescindível que o tema seja efetivamente abordado, inclusive com previsão de 

desapropriação, se for o caso, na matriz de riscos, a fim de evitar incerteza jurídica sobre óbices 

e atrasos na implantação das obras, bem como sobre o regramento aplicável para possibilitar o 

desembaraço das respectivas propriedades.  

e. Superação de investimentos estimados  

31. A presença das mencionadas incongruências resultou em uma estimativa de custos pela 

Impugnante, baseada em preços de mercado reais, consideravelmente superior àquela estimada 

pela APPA.  

32. Após avaliação das obrigações contratuais e dos investimentos necessários para garantir 

a viabilidade do projeto, foi apurado um valor de custo de investimentos e operacional pelo 

menos duas vezes maior do que o indicado nos estudos econômicos.  
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III.2. IMPACTO DAS RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS NAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

33. Os itens indicados acima evidenciam inconsistências nos estudos técnicos e econômicos, 

de forma que as premissas do EVTEA devem ser revistas para indicar de maneira clara os 

parâmetros que as licitantes devem observar na elaboração das suas propostas.  

34. Para isso, é essencial que esta r. CLAP divulgue as respostas aos esclarecimentos, 

ajustando o EVTEA e as Seções Técnicas, concedendo tempo hábil para as licitantes avaliarem as 

informações divulgadas e estimarem custos e investimentos necessários para compor a proposta 

comercial. Até o momento, considerando as informações recebidas, não foi possível realizar 

avaliação econômica e técnica que apontem para a viabilidade do projeto. 

35. Em primeiro lugar, o artigo 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021 (“Lei de 

Licitações”) prevê que a respostas aos pedidos de esclarecimento sejam divulgadas no prazo de 

3 (três) dias úteis. Contudo, a CLAP previu uma data fixa para apresentar resposta a todos os 

esclarecimentos, desconsiderando o prazo legal.  

36. Com isso, diversos questionamentos submetidos em prazos bastante superiores ao 

indicado pela Lei de Licitações ainda não foram respondidos, impedindo que as dúvidas sejam 

devidamente sanadas.  

37. Outro ponto que deve ser considerado é que, conforme indicado acima, os 

questionamentos enviados incluem, principalmente, aspectos econômicos e que impactam 

diretamente as propostas ofertadas.  

38. Sendo assim, é essencial que, respondidos os questionamentos, seja fornecido prazo 

adicional para apresentação de propostas, em observância ao artigo 55, §1º, da Lei de Licitações, 

que impõe a devolução dos prazos no caso de modificações nas condições do edital.  

39. Deve-se destacar que é dever desta r. CLAP fornecer as informações necessárias para 

suprir as lacunas no EVTEA, bem como as licitantes tenham tempo suficiente para avaliar tais 

informações e as demais respostas aos pedidos de esclarecimentos, permitindo a adequada 

formulação de propostas.  

40. Portanto, considerando os elementos apresentados, entende-se que é necessária a 

republicação do EVTEA, Edital e anexos para considerar todas as informações técnicas e 
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econômicas faltantes e que seja concedido tempo suficiente para as licitantes analisarem as 

novas informações e incorporarem as premissas corretas e adequadas do arrendamento na 

proposta comercial.    

IV. PEDIDOS 

41. Considerando o exposto, a Impugnante requer que:  

a) Seja conhecida a presente Impugnação, para sua devida análise de mérito pela 

Comissão de Licitação de Áreas Portuárias;  

b) Sejam reconhecidas as incongruências mencionadas na presente impugnação 

referente ao Leilão nº 01/2024-APPA, resultando na suspensão do processo e 

posterior republicação do EVTEA, do Edital e anexos com os ajustes necessários;  

c) Subsidiariamente, caso o Leilão nº 01/2024-APPA não seja suspenso e o Edital 

não seja republicado, que seja prorrogada a data da sessão de entrega dos 

volumes 1 e 2, programada para o dia 18.02.2025, a fim de que seja concedido 

prazo suficiente para a análise das respostas aos esclarecimentos publicados. 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Roberto Lopes dos Santos                                                                     Raphael Pazzetto Gonçalves 
 

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A. 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005193433 02.373.517/0001-51 Rua GENERAL GURJÃO 105 Caju Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR EDUARDO MARCELO UENO, MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SIMÃO E NATAN SCHIPER SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 30/11/2022 e arquivado em 30/11/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0016726-9
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005164957 - 08/11/2022
NIRE: 33.3.0016726-9
ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A. 

Boleto(s): 

Hash: 9343BC63-8818-4195-BEAC-B22E9A7E9E29

Orgão Calculado Pago

Junta 676,00 676,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/883986-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
Código Ato Eventos

017 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
NIRE: 333.0016726-9 Protocolo: 00-2022/883986-6 Data do protocolo: 29/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/11/2022 SOB O NÚMERO 00005193433 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B0493E1303592E27C1924868713618C5D06C79CD97C26C8D95B99070CD56BB3D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/883986-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0016726-9
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

28/11/2022 18:37:26

JUCERJA
Último arquivamento:

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.

NIRE: 33.3.0016726-9

Boleto(s): 104227948
Hash: 9343BC63-8818-4195-BEAC-B22E9A7E9E29

00005164957 - 08/11/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 8 8 3 9 8 6 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

017

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JOAO JOSE FURTADO AFONSO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21964087478

E-mail: jpardal@luzpublicidade.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 28/11/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

28/11/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
NIRE: 333.0016726-9 Protocolo: 00-2022/883986-6 Data do protocolo: 29/11/2022
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A., NIRE 33.3.0016726-9, 

PROTOCOLO 00-2022/883986-6, ARQUIVADO EM 30/11/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00005193433, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

010.468.037-78 HELDER THEODORO LOPES

009.318.157-46 JOAO JOSE FURTADO AFONSO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

30 de novembro de 2022.
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